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ZENGOLDÁBIL

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 017/2015 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2806/2015, 
 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria do professoar por contribuição e 
idade à servidora MARIA ANGELICA SOARES PINTO, no cargo de Professor “B” 
Padrão 2, matrícula 1057/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais 
com PARIDADE, na  redação do Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º da EC 41/03, a contar de 01 de 
junho de 2015, fixados da forma a seguir: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015 e Art. 37 Incisos I,II,III: Parágrafo 
único inciso I da Lei Municipal 
1077/2004.  

 
            1.750,42 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24% 

 
               420,10     

 
Adicional Art. 67 Inc. III PFB 

 
Art.67, Inciso III da Lei 1.077/04 = 2% 

                
                 34,66     

 
VALOR TOTAL  

Art. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- 
Art.15º da Lei Federal 10.887/2004 

 
             
 
           2.205,18 

 
Art. 2º - Este Ato tem validade na data de sua publicação, com efeitos em 01 de 

junho de 2015. 
           

Paty do Alferes, 29 de maio de 2015 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 018/2015 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 3063/2015, 
 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e idade a servidora FERNANDA GOMES VIEIRA MUNIZ, no cargo de 
Auditor Fiscal de Saúde Pública II G, matrícula 314/01, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo por fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com 
proventos integrais com PARIDADE, na redação do Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º da EC 41/03, 
a contar de 01 de junho de 2015, fixados da forma a seguir: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015  

 
             3453,39 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 21% 

 
                725,21      

 
Incorporação 

Art. 115 Inciso I  e II da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008   

 
                   91,45        

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “e”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- 
Art.15º da Lei Federal 10.887/2004 

 
             
 
             4.348,50 

 
Art. 2º - Este Ato tem validade na data de sua publicação, com efeitos em 01 de 

junho de 2015. 
           

Paty do Alferes, 29 de maio de 2015 
 
      
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

DECRETO    N.º 4.342     DE  29    DE  MAIO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente  na  
importância  de   R$ 12.500,00  (Doze Mil e Quinhentos Reais). 
 
FONTE = 000  R$   12.500,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             12.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é  oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             12.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes, 29  de  maio    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2105 de 29/05/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ELISANGELA LISBOA CURITIBA 
Processo: 3434/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de Hidroterapia 
Valor: R$ 50.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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